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MENSAGEM 

 

 

Senhores Vereadores, 

 

Localizado entre os Bairros Jardim do Lago e Nova Xinguara o lago da antiga 

Madeireira Selectas sempre abrigou animais silvestres devido a Área de Preservação 

Permanente (APP) ser seu habitat natural. Comumente nas manhãs e finais de tarde 

encontramos aves das espécies: Arara Azul, Pardal, Cambacica, Pomba Asa Branca, 

Andorinha e Outras aves de espécies amazônicas. 

Na área existe um grande lago e nele habitam espécies de peixes, jacarés e 

relatos de moradores que existem até cobra da espécie Sucuri que por sua vez já foi 

avistada por pescadores e populares que sempre estão praticando a pesca e até mesmo 

atividades físicas e esportivas com moto aquática no local. 

Outra espécie que habita nesse enorme lago e que vive constantemente sendo 

notada por moradores são as capivaras, que durante dois períodos do dia são vistas em 

grandes manadas, pelo curto espaço de 5h às 8h da manhã e no final de tarde entre às 17h 

e 21h e que são comumente apreciadas pelos moradores locais. 

As famílias passaram a criar o hábito de visitar, fazerem fotos e postarem em 

suas redes sociais das inúmeras famílias de Capivaras que estão sempre atravessando as 

avenidas no entorno, que estão nas rotatórias e até mesmo pastando as gramas no entorno 

do Lago. 

Por questão de lógica, convivência entre humanos e natureza e por mantê-las 

como patrimônio material de Xinguara os moradores dos bairros e toda a comunidade 

xinguarense faz saber que o Complexo Turístico Lago das Capivaras será uma grande 

homenagem a essa cultura e para os animais que ali convivem. 

Outro fator de suma importância é que ao homenagear as capivaras com o nome 

de Complexo Turístico Lago das Capivaras estaremos ajudando na preservação da 

espécie Hydrochoerus Hidrochaeris para que a atual e as futuras gerações possam 
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conviver e ajudar na preservação. Sendo que cada vez mais, nossa fauna e flora passa por 

transformações feitas pelos homens que habitam a região amazônica e o mundo. 

Por fim, faz saber que o Complexo Turístico Lago das Capivaras nasce como 

uma importante obra de mais de dez mil duzentos e cinquenta e quatro metros quadrados. 

Com muro de contenção, pisos intervalados, canteiros de grama, guarda corpo, estrutura 

de drenagem, postes de iluminação, dois playgrounds, dois conjuntos de aparelhagem de 

academia, dois pergolados em madeira, 20 mesas cobertas, uma quadra de futsal 

iluminada, um banheiro público, três quiosques e mais de 200 unidades de arvores e 

palmeiras. 

 

 

Palácio Jair Ribeiro Campos, 04 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Adair Marinho da Silva  

Vereador Proponente 
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PROJETO DE LEI N.º 26                                              DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

“Dispõe sobre a criação do Complexo Turístico Lago 

das Capivaras, localizado na represa do Jardim do 

Lago, em nossa cidade”. 

 

 

 

 

 O Prefeito Municipal de Xinguara, Estado do Pará, faz saber que a Câmara Municipal 

de Xinguara, Estado do Pará, aprovou, e ele SANCIONA a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica criada o Complexo Turístico Lago das Capivaras, localizado na represa 

do Jardim do Lago, em nossa cidade. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

. 

           Palácio Jair Ribeiro Campos, em 04 de abril de 2024. 

 

 

 

Adair Marinho da Silva  

Vereador Proponente  

 

 

 

 

 

 

 


